
 
 

PREFEITURA DE MACEIÓ 
COORDENADORIA MUNICIPAL ESPECIAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL 

 

COORDENADORIA MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL 
Rua Cônego João Barros Pinho, 107 – PINHEIRO, MACEIÓ/ AL; CEP: 57052-493; Fone: +55 (82) 3312-5894. 

 

  

OF.  934 - COMPDEC/2023 

Maceió, 15 de dezembro de 2023. 

 

URGENTE 

 
 
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS, 
Superintendência do IBAMA no estado de Alagoas, 
Sr. Superintendente em Alagoas, 
Rivaldo Couto dos Santos Junior 
 
C/C 
 
MINISTÉRIO DA DEFESA, 
Força Aérea Brasileira, 
Departamento de Controle do Espaço Aéreo, 
Sr. Comandante, 
Coronel Aviador Oscar Vinícios Pisco Rocha da Silva, 
Terceiro Centro Integrado de Defesa Aérea e Controle de Tráfego Aéreo – CINDACTA III, 
protocolo.cindacta3@fab.mil.br, atilaamac@fab.mil.br, dtceamo@fab.mil.br.  

 

Assunto: Resposta ao Ofício Nº 558/2023/SUPES-AL – Solicitação de Liberação de Aeronaves 

Não Tripuláveis (Drones). 

Processo nº 02003.001778/2023-36 

 

Prezados, 

Esta Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa Civil – COMPDEC, conforme 

conhecimento de Vossas Excelências, enviou o OF. 910 – COMPDEC/2023 solicitando, 

naquela ocasião, a segregação do espaço aéreo na área do Mutange, nesta capital. 

De prontidão a Força Aérea Brasileira nos atendeu e procedeu com a segregação do 

espaço aéreo, limitando apenas para aquelas aeronaves que este órgão procedeu com a 

liberação. 

Nesse interim, o IBAMA/AL solicitou, via ofício acima epigrafado, a autorização para 
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realização de vistoria com o uso de drone de asa fixa “Trinity F90+”, nos dias 19 a 22 de 

dezembro de 2023, com apoio do piloto especialista o Sr. Hiroaki OKONOGI, advindo da 

Agência de Cooperação Internacional do Japão (JICA), do Projeto MORI (JICA) e as Analistas 

Ambientais do IBAMA ali elencadas. 

Dessa forma, o IBAMA requereu a este órgão a autorização para levantamento de 

voo de drone, nos moldes elencados no ofício n° 558/2023/SUPES-AL. Com isso, autorizamos 

expressamente que seja levantado o voo de drone naquela região para que os estudos da 

área sejam feitos da melhor maneira. 

No mais, insistimos sempre em salientar que esta COMPDEC atende situações 

frequentes de risco e vulnerabilidade no âmbito municipal, desenvolvendo ações que 

compreendem os aspectos globais de: I - prevenção; II- preparação; III - mitigação; IV - 

resposta e V – recuperação, conforme dispõe a Lei n°12.608/2012. 

Aproveitamos o ensejo para apresentar votos cordiais de apreço, consideração e 

estima.  

Atenciosamente, 

   

 

Abelardo Pedro Nobre Junior 
Mat. 955904-3 

Coordenadoria Especial de Proteção e Defesa Civil
 


